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Lista de Material Restrito 2011 da Electrolux

A Lista de Material Restrito da Electrolux (RML) especifica as substâncias químicas que são
classificadas como “banido”, “restrito” e “sob-análise” pela Electrolux. A RML foi introduzida em
2003.

Princípios

O objetivo da RML é buscar o cumprimento da legislação, da Política Ambiental da Electrolux e facilitar a
abordagem consistente da gestão das substâncias químicas.

A RML é usada para informar os fornecedores e partes interessadas sobre o status da substância
química. É parte integrante de especificações de componentes e acordos contratuais com
fornecedores.

O objetivo da RML é evitar materiais e substâncias que:
•Pode representar perigo para o meio ambiente e para a saúde dos funcionários, clientes e consumidores
•Pode influenciar negativamente as propriedades do fim de vida, ou
•Pode causar outros problemas.

A Electrolux sempre segue a legislação local e nacional. Substâncias que não são restritas ou não estão
incluídas não são automaticamente aceitáveis para uso.

Além disso, substâncias que são aceitas legalmente para uso podem ser incluídas na RML.

Se houver uma mudança na classificação oficial de uma substância química, uma reclassificação na RML
será considerada na próxima atualização anual. Se exigido pela legislação, este tempo será reduzido

Esta revisão é valida até que uma próxima revisão da RML seja publicada.

Classificação RML

As substâncias químicas da RML são classificadas nas seguintes categorias

•Banido: Substâncias químicas que não devem estar presentes em produtos colocados no mercado pela
Electrolux.

•Restrito: Substâncias químicas que não devem estar presentes em produtos colocados no mercado pela 
Electrolux, mas: 
- exeções para regiões geográficas podem existir
- exeções para aplicações específicas podem existir
- eles podem estar presentes durante fase planejada ou período

•Sob-análise (SoC): listadas pois geram preocupação agora ou no futuro

Quando uma substância química pertence a vários grupos com diferentes classificações na RML, a
classificação mais rigorosa se aplica.

A presença de substâncias químicas da RML em materiais, itens ou produtos devem ser comunicados à
Electrolux pelo fornecedor.

O uso de plásticos pós consumo está sujeito aos requisitos específicos do Anexo I.
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Grupo de 
Substâncias

Classificação 
Electrolux

Exemplo de 
Aplicação

Exceções e/ou
Eliminação

Propriedade Lei/Norma

Substâncias RoHS

Cádmio (Cd) e seus
compostos

Restrito Pigmento (especialmente o 
tom vermelho e o amarelo), 
estabilizador 
(especialmente o PVC), as 
baterias 

Exceções de acordo com a 
RoHS.
Estão sendo descontinuados
para outras aplicações.

BA, C, DE, HAT, 
T

RoHS

Cromo 6+ (CrVI) e seus
compostos

Restrito Tratamento de superfície 
anti corrosão. Exemplo:  
passivação de superfície, 
pigmentos (cromados)

Exceções de acordo com a 
RoHS (refrigeradores por
absorção). Exceções para
tratamento de superfície para
mercados fora da Europa. 

C, DE, T RoHS

Chumbo (Pb) e seus
compostos

Restrito Ligas de solda, pigmentos 
(especialmente vermelho e 
amarelo), estabilizadores 
(especialmente PVC), 
baterias, esmaltes, vidros

Exceções de acordo com a 
RoHS. Plano de eliminação a 
ser definido para mercados
fora da Europa.

BA, DE, HAT, R, 
T

RoHS

Mercúrio (Hg) e seus
compostos

Restrito Catalisador para 
elâstomeros de poliuretano, 
aplicações de 
revestimentos e selantes.

Exceções de acordo com a 
RoHS. (Lâmpadas
Fluorescentes)

BA, DE, T RoHS

PBBs (bifenilas 
polibromadas)

Restrito
Banido na Europa

Retardantes de Chama Plano de eliminação a ser 
definido para mercados fora da
Europa.

BA, DE, ED, 
POP   

REACH
RoHS

PBDEs (difenil éter 
polibrominado)

Restrito
Banido na Europa

Retardantes de Chama Plano de eliminação a ser 
definido para mercados fora da
Europa.

BA, DE, ED, 
POP   

REACH
RoHS

SVHC (Substâncias de alta preocupação) no processo REACH

Substâncias na lista de Restrito Plano de eliminação a ser REACH, CLSubstâncias na lista de 
candidatas 1 (Todas)

Restrito Plano de eliminação a ser 
definido para a Europa. 
Exceções geográficas para o 
resto do mundo.

REACH, CL

Substâncias que 
necessitam de audtorização 
(anexo 14)

Restrito Plano de eliminação a ser 
definido para a Europa. 
Exceções geográficas para o 
resto do mundo.

REACH, Anexo 
14

Substâncias sob intenção
para a lista de candidatas 2

Sob Análise REACH, CL-I

CMR 1 ou 2 (Substâncias Cancerígenas, Mutagênicas, Toxícas ao Sistema Reprodutivo - Categoria 1 ou 2)

Aminas aromáticas
classificadas como CMR –
Categoria 1 ou 2 e seus
sais

Banido Corantes azo, pigmentos 
diazotizados

C, M, R REACH

Corantes e pigmentos 
contendo CMR 1 ou 2 
classificados como aminas 
aromáticas

Banido Corantes, pigmentos, tintas 
e plásticos

C, M, R REACH

Fibras cerâmicas refratárias
/ asbesto (amianto)

Banido Pastilhas de atrito, gaxetas, 
isolação térmica e elétrica

C REACH, WEEE

1A “lista de candidatos" é uma lista de químicos que atendem ao critério de "substâncias de alta preocupação" defina na legislação REACH. Ligado a esta lista esta a 
necessidade de empresas fornecer informações para os clientes sobre a presença destas substâncias em itens (produtos). A lista de candidatos esta publicada na 
página da internet da Agência Européia de Substâncias Químicas http://echa.europa.eu/chem_data/authorisation_process/candidate_list_en.asp
2 “ Substância sob intenção para a lista de candidatas já pode ser banida ou restrita se elas estão presentes em outras categorias, como exemplo CMR 1ou 2

Data: 21 Outubro 2011 Emitido pelo Grupo de Sustentabilidade da Electrolux Página 2(35)



Grupo de 
Substâncias

Classificação 
Electrolux

Exemplo de 
Aplicação

Exceções e/ou
Eliminação

Propriedade Lei/Norma

CMR 1ou 2 (Substâncias Cancerígenas, Mutagênicas, Toxícas ao Sistema Reprodutivo - Categoria 1 ou 2)

PAHs – Hidrocarbonetos 
Aromáticos Policíclicos 
classificados como CMR 1 
ou 2

Banido Fuligem de solda (negro de 
fumo), borracha preta

BA, C, DE, ED, 
HAT, POP, T 

REACH

Todas as substâncias 
classificadas como CMR 1 
ou 2

Restrito Exeções para aplicações
tecnicamente necessárias, 
exemplo: eletrônicos ou
elementos de liga

PBT e vPvB (Substâncias Persistente, Bioacumulativa e Tóxica ou muito Persistente e muito Bioacumulativo)

Todos os POP’s restritos
em convenções
internacionais

Banido Pesticidas, retardantes de 
chama

BA, C, DE, ED, 
HAT, POP. T

850/2004, 
Convenção de 
Estocolmo

Candidatos POP’s 
propostos pela Convenção
de Estocolmo

Restricted Pesticidas, retardantes de 
chama

Plano de eliminação a ser 
definido.

BA, C, DE, ED, 
HAT, POP. T

Convenção de 
Estocolmo

PCBs (bifenila policlorada) Banido Capacitores, 
transformadores, fluído
hidráulico, aditivo em
polímeros

BA, DE, ED, HAT, 
POP, R, T 

850/2004

PCTs (terfenilos 
policlorado)

Banido Capacitores, 
transformadores, fluído

BA, DE, POP REACH

CMR 3 (Substâncias Cancerígenas, Mutagênicas, Toxícas ao Sistema Reprodutivo - Categoria 3)

Todas as substâncias 
classificadas como CMR  3

Sob Análise C, M, R Toys

policlorado) transformadores, fluído
hidráulico, aditivo em
polímeros

PCDEs (eter de difenila
policlorado)

Restrito Retardante de Chama Banido na Europa. Exceções
geográficas para o resto do 
mundo

BA, DE, ED, 
POP   

REACH

Derivados de PCBs, PCTs, 
PCDEs, PBBs, PBDEs 

Sob Análise Retardante de Chama BA, DE, ED, 
POP   

PCNs (naftaleno
policlorado)

Restrito Retardante de Chama Está sendo descontinuado BA, DE, ED, 
POP   

PFOS – Sulfonato de 
perfluorooctano
(C8F17SO4) e seus sais

Banido Surfactante BA, POP REACH

PFOA – Ácido 
perfluorooctanoico e seus 
sais

Banido Anti aderente, agente de 
limpeza

BA, POP, R

Outros compostos Per- e 
Polifluorados

Sob Análise Exceções para polímeros POP

Arsênico (As) e seus
compostos

Restrito Acabamentos de metais Exceções para cooktop
cerâmicos e ligas metálicas

DE, T REACH, CL-I

Substâncias que causam disfunção endócrina

Nonifenol e derivados Banido Surfactantes DE, (ED), HAT REACH

Octilfenol e derivados Banido Surfactantes DE, (ED)
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Grupo de 
Substâncias

Classificação
Electrolux

Exemplo de 
Aplicação

Exceções e/ou
Eliminação

Propriedade Lei/Norma

Composto organoestânico
tri-substituído

Restrito Aditivos, biocidas Banido na Europa DE, ED, HAT, T REACH, 
2009/425, CL

Compostos Dioctilestanho Restrito Aditivos, biocidas Banido na Europa a partir de  
01.01.2012, exceções de 
acordo com a lei.

DE, ED, HAT, T REACH, 
2009/425

Compostos Dibutilestanho Restrito Aditivos, biocidas Banido na Europa a partir de  
01.01.2012, exceções de 
acordo com a lei.

DE, ED, HAT, T REACH, 
2009/425

Compostos orgânicos de 
estanho e todos os outros

Sob Análise Aditivos, biocidas DE, ED, HAT, T REACH

Ftalatos (não CMR 1 ou 2) Sob Análise Plastificantes, lubrificantes ED, R, POP

Suspeitos que causam
disfunção endócrina

Sob Análise ED, HAT

Substâncias radioativas

Substâncias radioativas Banido Iluminação com trítio, 
“plásticos aniônicos"

C,M,R, T 96/29
WEEE

Substâncias destruidoras da camada de ozônio

BFCs (Bromofluorcarbono -
Halons), BCFCs 
(Bromoclorofluorcarbono)

Banned Extintor de incêndio DE, GW, OD 2037/2000

CFCs (Clorofluorcarbono) Banido Agentes expansores de 
espuma, refrigerantes, 
solventes

DE, GW, OD 2037/2000

HBFCs Banido Agentes expansores de DE, GW, OD 2037/2000HBFCs 
(Hidrobromofluorcarbono)

Banido Agentes expansores de 
espuma, refrigerantes, 
solventes

DE, GW, OD 2037/2000

HCFCs 
(Hidroclorofluorcarbono)

Restrito. Banido na
Europa

Agentes expansores de 
espuma, refrigerantes

Estão sendo descontinuados
em mercados fora da Europa

DE, GW, OD 2037/2000

Alcanos bromados e 
clorados listados no 
Protocolo de Montreal

Banido Solventes, biocidas OD, T, DE, HAT 2037/200

Gases de efeito estufa

Gases refrigerantes e 
agentes expansores com 
potencial de aquecimento 
global (GWP) > 2000 

Banido GW 842/2006

Gases refrigerantes e 
agentes expansores com 
potencial de aquecimento 
global (GWP) > 15

Sob Análise GW

PFCs (Hidrocarbonetos 
Perfluorados)

Banido Exeções para polímero e 
oligômero não volátil

GW 842/2006

Substâncias alergênicas e sensibilizantes

Alergênicos de contato / 
sensibilizador quando a 
exposição é provável

Restrito Puxadores, maçanetas, 
aplicação com emissão
significativa

Exeções para níquel em aço
inox, baterias ou como sub 
camada exemplo: em
cromagem

A Toys, GS.

Alergênicos / 
Sensibilizadores

Sob An;alise Fragrâncias A Toys, GS.
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Grupo de 
Substâncias

Classificação
Electrolux

Exemplo de 
Aplicação

Exceções e/ou
Eliminação

Propriedade Lei/Norma

Biocidas

Todos os biocidas Sob Análise HAT, DE, T

Triclosan Restrito Têxteis, borrachas e 
plásticos com bactericidas

Exeções para aplicações
essencias fora da Europa

HAT, DE

Dimetil fumarato Restrito
Banido na Europa

Agente antifungicida A 2009/251

Prata (Ag) e seus
compostos

Restrito Têxteis, borrachas e 
plásticos com bactericidas

Exeções para filtros de ar e 
água.Aplicações que não se 
destinam como biocidas.
Exceções geográficas para o resto
do mundo

HAT, DE

Substâncias diversas banidas ou restrita

Pentaclorofenol Banido Preservante para madeira DE, HAT, T REACH

TDI – Tolueno Diisocianato Restrito Espuma de poliuretano, 
primer

Exeções para primer para aço A, (C), T

Formaldeído, materiais a 
base de madeira emitindo
formaldeído durante o uso
em concentrações
superiores à classe E1 (EN 
13986)

Banido Placas com chip C, T, A Germany, 
Chemikalien 
Verbotsverordnun
g

Metil Iso Cianato (MIC), 
materiais emitindo MIC 
durante o uso (aquecido)3

Banido Aglutinante contendo uréia 
para isolamento de fornos

T, A

Todos os solventes 
clorados

Banido Solventes, propelentes para 
latas de spray

C, GW, OD, T REACH

Substâncias diversas Sob Análise

Aminas aromáticas (exceto
CMR 1 ou 2)

Sob Análise

PVC, cloreto de polivinila4 Sob Análise Cabos, revestimentos, 
juntas de vedação

BA, DE, HAT, R, 
T (para aditivos)

Compostos Orgânicos
Halogenados5/ Retardantes
de Chama

Sob Análise BA, HAT, PBT

Compostos orgânicos
halogenados fosforados

Sob Análise Pesticidas, retardantes de 
chama

NT, HAT REACH

Retardantes de chama 
orgânicos livre de 
halogênios fosforados

Sob Análise

Antomônio (Sb) e seus
compostos

Sob Análise Retardante de chama, cooktop
cerâmico, ligas metalicas

DE, HAT, C Toys

Nanomateriais / materiais
contendo nanopartículas

Sob Análise Aditivos, revestimentos, 
retardantes de chama

Derivados do bisfenol A 
(monomêros)

Sob Análise Adesivos, primers A, (DE), ED

Outras substâncias sob-
análise (ver anexo II)

Sob Análise

Substâncias na lista SIN 
não abrangidos

Sob Análise Absorvedor de UV, 
fragrância

HAT, PBT, ED SIN-List

3Valor limite de emissão para MIC não deve exceder os limites estabelecidos pela Especificação de Componentes da Electrolux para fornecedores
4Muitos aditivos tipo PVC são classificados como restrito ou banido (por exemplo: chumbo, cádimo e ftalatos)
5Qualquer substância orgânica que contém um elemento do sétimo grupo principal, como exemplo. flúor (F), cloro (Cl), bromo (Br) ou iodo (I) exceto somente se sais de 
haleto
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Valores Máximos de Concentração

Os requisitos da RML são aplicáveis para substâncias presentes em concentrações superiores a 0,1% do peso.

A concentração deve ser calculada sobe material/itens comprados (para produtos montados e também para todos os
subcomponentes que podem ser vendidos como peças de reposição).

A concentração de substâncias RoHS será calculada em material6 homogêneo, tal como definido na Diretiva RoHS para todos os
bens produzidos ou importados para a Comunidade Européia; Valores de limites gerais são 0.1% (CrVI, Pb, Hg, PBBs e PBDEs)
exceto para Cadmio 0.01%. Exceções RoHS e valor limite em vigor aplicável7.

Para substâncias radioativas adição não intencional é aceita.

Se diferentes valores de concentração estão previstos em legislações o valor mais rigoroso se aplica (por exemplo o valor de limite
legal para dimetil fumarato é 0.1 ppm na Europa)

Nota! Electrolux Eletrodomésticos Europa (EMAE): O valor limite para informação de presença de todas as substâncias: 0.01 %,
em material comprado ou itens (ver acima).

Definições

Definição de Referência na coluna “Lei/Norma”

RoHS significa Diretiva Européia 2011/65/EU relativa a restrição de uso de determinadas substâncias perigosas em equipamentos elétricos e
eletrônicos (revoga a Diretiva 2002/95/EC).

850/2004 siginifica Regulamentação Européia 850/2004 relativa aos Poluentes Orgânicos Persistentes, com a implementação da Convenção de
Estocolmo na Europa.

WEEE significa Diretiva Européia 2002/96 sobre Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrônicos.

2000/37 significa Regulamentação Européia 2000/37 sobre substâncias que destroem a camada de ozônio, que é a adoção pela Europa do
Protocolo de Montreal.

96/29 significa Diretiva Européia 96/29/Euratom sobre normas básicas de segurança para a proteção da saúde dos trabalhadores e do público em
geral contra os perigos resultantes das radiações ionizantes.

842/2006 é o Regulamento Europeu 842/2006 relativo a determinados gases fluorados de efeito estufa que é uma das medidas adotadas pelo o
Protocolo de Quioto para as mudanças climáticas.

Toys significa Diretiva Européia 2009/48 sobre segurança dos brinquedos.

REACH significa Regulamento Europeu 1907/2006 relativo ao Registro, Avaliação, Autorização e Restrição de Substâncias Químicas, em especial
ao anexo 14, que contém as restrições ao fabricante, à colocação no mercado e a utilização de algumas substâncias e preparações perigosas -
Diretiva anterior 76/769).

CL significa que a substância está na lista de candidatos REACH (ver nota 1).

CL-I significa que a substância está na “lista de intenção” para ser colocado na lista de candidatos REACH.

Anexo 14 significa substâncias sob autorização listadas no anexo 14 da REACH.

2009/251 significa a Decisão Européia 2009/251 que obriga os Estados Membros à assegurar que os produtos biocidas que contenham dimetil
fumaratonão sejam colocados ou disponibilizados no mercado.

2009/425 significa a Decisão Européia que diz respeito às restrições à comercialização e a utilização de itens e preparações que contenham
compostos orgânoestânicos.

CMR 1,2, 3 e frases de riscos de acordo com a Regulamentação1272/2008 relativo à classificação, rotulagem, embalagem e suas alterações.

GS significa as exigências da certificação da marca alemã SGS ”Geprüfte Sicherheit”.

SIN-Lista significa “Substitue Imediatamente”, lista desenvolvida e publicada pela Secretaria Internacional de Química (ChemSec)
http://list.chemsec.org

6”Material homogêneo” é um material de composição uniforme ou consistindo de  um ou uma combinação de materiais que não pode ser separado em diferentes 
materiais por ação mecânica como desparafusar, cortae, esmagar, moer ou por processo abrasivo. 
7http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2011:174:0088:0110:EN:PDF
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Definição das referências na coluna “Propriedades”
A Alergênico
BA Bio Acumulativo
C Cancerigêno
CS Estrutura Química; devido as riscos conhecidos com produtos similares
DE Perigoso ao meio ambiente
ED Causam Disfunção endócrina
GW Efeito Estufa
HAT Altamente tóxico para ambientes aquáticos
M Mutagênico
NT Neurotóxico
OD Destrói a camada de ozônio
POP Poluente Orgânico Persistente
R Tóxico ao sistema reprodutivo
T Tóxico

Definição de frases de riscos
A substância com as seguintes frases de risco/perigo podem ser classificadas como:

Banido
R26; H330: Muito tóxico para inalação
R27; H310: Muito tóxico em contato com a pele
R28; H300: Muito tóxico se ingerido
R29; EUH029: Em contato com a água libera gases tóxicos
R32; EUH032: Em contato com ácidos libera gases muito tóxicos
R33 H373: Perigoso de efeitos acumulativos
R39; H370: Perigo de efeitos irreversíveis muito grave 
R43; H317: Pode causar sensibilidade em contato com a peleR43; H317: Pode causar sensibilidade em contato com a pele
R45; H350: Pode causar câncer
R46; H340: Pode causar alterações genéticas hereditárias 
R49; H350i: Pode causar câncer por inalação
R50; H400: Muito tóxico para organismos aquáticos
R53; H413: Pode causar a longo prazo efeitos negativo no ambiente aquático
R59; EUH059: Perigoso para a camada de ozônio
R60; H360F: Pode comprometer a fertilidade
R61; H360D: Pode causar danos ao feto
R64; H362: Pode causar danos ao bebe que está sendo amamentado

Restrito
R23; H330: Tóxico por inalação
R24; H311: Tóxico em contato com a pele
R40; H351: Possibilidade de efeitos cancerígenos 
R41; H318: Riscos de sérios danos aos olhos
R42; H334: Pode causar sensibilidade por inalação
R48; H372: Perigo de dano grave a saúde por exposição prolongada 
R51; H411: Tóxico para organismos aquáticos
R62; H361D: Possível risco de diminuição da fertilidade
R63; H361F: Possível risco de danos para o feto
R68; H341: Possibilidade de efeitos irreversíveis
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ANEXO I

Requisitos Electrolux para plásticos reciclados

Introdução

O uso de materiais reciclados (pós-consumo) é necessário para o estabelecimento de um sistema de circuito fechado
para produtos. Existem vários benefícios com o uso de plásticos reciclados;
•Reduz o uso de recursos naturais limitados;
•Reduz a quantidade de resíduos que são descartados na natureza e que vão para aterros;
•Reduz a quantidade de dióxido de carbono emitido na produção de novos materiais plásticos.

A Electrolux tem requisitos de restrição de uso de substâncias químicas em materiais e componentes através de sua
RML – Lista de Materiais de Uso Restrito. Entretanto, plásticos reciclados muitas vezes tem sua origem
desconhecida, dificultando assim uma declaração completa de acordo com a RML. Uma abordagem baseada no risco
tem que ser usada.

Essas diretrizes tem o objetivo de promover o uso de plástico reciclado, sem comprometer a alta qualidade e padrões
ambientais dos produtos da Electrolux

Requisitos Legais

Os materiais reciclados tem que cumprir todos os requisitos legais aplicáveis.

Exemplos de leis potencialmente aplicáveis:

•RoHS – Restrição do Uso de Certas Substâncias Perigosas em Equipamentos Elétricos e Eletrônicos - UE
Proibição de Pb, Cd, Hg, Cr(VI), PBBs e PBDEs. O valor máximo de concentração tolerada para chumbo, mercúrio,
cromo hexavalente, PBB e PBDE é de 0.1% em peso para materiais homogêneos e de 0.01% para o cádmio.cromo hexavalente, PBB e PBDE é de 0.1% em peso para materiais homogêneos e de 0.01% para o cádmio.

•Diretiva de Embalagem - UE
Chumbo, cádmio, mercúrio e cromo hexavalente são proibidos nas embalagens. Níveis máximos de concentração de
100 ppm foram efetivados em junho de 2001. Níveis de concentração são calculados para cada componente da
embalagem e não ao nível de material homogêneo exigido pela RoHS.

•REACH – Registro, Avaliação e Autorização de Químicos -UE
Recicladores tem que informar sobre a presença de substâncias da lista de candidatos bem como cumprir com as
restrições de comercialização e uso da REACH (anexo 17).

•Regulamento sobre materiais plásticos e objetos destinados a entrar em contato com alimentos - UE
Materiais plásticos que entram em contato com o alimento não devem transferir seus constituintes para os alimentos
em quantidades que possam por em risco a saúde humana, mudança inaceitável na composição ou deteriorar as
características organolépticas dos alimentos. Requisitos específicos sobre a fabricação, composição, rotulagem e
rastreabilidade aplicam-se.

•Regulamento sobre materiais e objetos plásticos reciclados destinados a entrar em contato com alimentaos -
UE
Materiais plásticos que entram em contato com o alimento só podem ser colocados no mercados se atenderem a
todos os requisitos do processo de reciclagem, fluxos de materiais e controle de qualidade.

•Requisitos FDA Substância em contato com alimentos (FCS) – U.S.
O FDA dos Estados Unidos exige que todos os produtos FCS são determinados seguros para o uso pretendido antes
de serem autorizados para a venda nos Estados Unidos.
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Requisitos Electrolux

Os seguintes requisitos são aplicáveis para plásticos reciclados:

A declaração de substâncias em acordo com a RML para os plásticos reciclados pós consumo não é necessária desde
que as seguintes exigências sejam preenchidas:

1. A documentação da avaliação de risco deve ser aprovada antes do plástico reciclado ser usado em uma
aplicação, incluindo a entrada de formulário de partes interessadas.

2. O conteúdo de mercurio (Hg), chumbo (Pb), cádmio (Cd), cromo (Cr), cobalto (Co), níquel (Ni), estanho (Sn),
arsênico (As) e antomonio (Sb), bem como bromo (Br) e cloro (Cl) deve ser abaixo de 0.1% (Cd 0.01%) verificado
por análise analítica, por exemplo: XRF.

3. Todas as substâncias adicionadas intencionalmente durante o processamento (por exemplo: estabilizador,
pigmento, lubrificante, compatibilizador ou retardante de chama) devem atender a RML.

4. Materiais reciclados usados em objetos destinados a entrar em contato com alimentos devem cumprir todos os
requisitos legais.

5. Plásticos fluorados não devem ser intencionalmente adicionados.
6. PVC reciclado não deve ser utilizado.

As seguintes recomendações aplicam-se a plástico reciclado:

1. Os fornecedores devem declarar a origem dos plásticos reciclados para facilitar a análise de risco em relação a
contaminação.

2. Reforços com fibra de material reciclado deve ser evitado devido aos riscos de contaminação de amianto ou de
outras fibras de cerâmica refratária.

Data: 21 Outubro 2011 Emitido pelo Grupo de Sustentabilidade da Electrolux Página 9(35)



ANNEX II

Examples of substances within RML Groups (not exhaustive)
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